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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de 
Direito de uma das Varas Cíveis de João Pessoa-PB. 

 

 

RESOLUÇÃO  03/2013  DO  TJ/PB – PERICÍA JUDICIAL PELA SEGURADORA 

 

 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS  
VALENTINO, brasileira, solteira, do lar, residente e 
domiciliado na Rua Margarida Alves Felix, Nº 377/A, 
Jardim Recreio, Cidade de Conde/PB, com os seguintes 
documentos RG. nº2055890 SSP-PB e CPF nº 029132134-
80, vem por meio de seus procuradores que esta 
subscrevem, à presença de Vossa Excelência, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  

    

Em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA 

S/A, com sede na Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos 

Estados, CEP 58030-000, João Pessoa/PB, pelos motivos e fatos a seguir 

expostos: 

 

I – PRELIMINARMENTE  

 

DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

1. Inicialmente, pugna o requerente a concessão dos 
benefícios da Justiça Gratuita, nos exatos termos do art. 4º 
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da Lei 1.060/1950 e 5º, LXXIV, da Constituição Federal, por 
não ter condições de arcar com as custas do processo, sem 
prejuízo dos sustentos próprios ou de sua família, 
consoante comprova a inclusa declaração acostada aos 
autos (doc. ).  

2. É cediço, que a aludida afirmação, nos moldes dos 
dispositivos reportados, bem como na forma da 
jurisprudência pátria dominante, já é suficiente para o 
deferimento do pedido, conforme se pode observar na 
decisão do Tribunal de Justiça da Paraíba a seguir, litteris: 
“Assistência judiciária – Afirmação de pobreza em 
requerimento da parte – Dispensa de outras provas. “Não é 
necessário, para a concessão do benefício da assistência 
judiciária, que a parte prove sua condição de necessitado. 
Basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova e 
contrário”. “Não está a parte obrigada, para gozar dos 
benefícios da assistência judiciária, a recorrer aos serviços 
da Defensoria Pública”. (TJPB – 2ª Câmara Cível – Apelação 
Cível nº 1996.004267-6. Rel. Des. Antonio Elias de 
Queiroga – Data do Julgamento: 24/03/1997 – Publ. 
DJ:03/04/1997).  

3. Assim, à luz das argumentações apresentadas, pugna o 
promovente que V.Exa. se digne em conceder a gratuidade 
judicial pleiteada.  

II – DOS FATOS  

4. A promovente, no dia 25/11/2016, foi vítima de acidente 
automobilístico, vindo a cair e sofrer lesões e fraturas.  

5. Ato contínuo, a autora foi socorrido para o Complexo 
Hospitalar com fraturas, onde foi submetido a exames e 
procedimento cirúrgico.  

6. No Laudo Traumatológico, emitido pela Unidade de 
Medicina e Odontologia Legal, do Instituto de Polícia 
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Científica, consta o Histórico de vítima de acidente de 
trânsito e os Quesitos que houve ferimento físico, do qual 
resultou DEBILIDADE PERMANENTE.  

7. As lesões causadas ao demandante, Excelência, lhe 
diminuíram substancialmente as suas condições de 
trabalho. Em virtude das sequelas ocasionadas após o 
acidente, a autora não consegue realizar suas atividades 
cotidianas, o que lhe causa grande sofrimento.  

8. Assim sendo, a demandante, munido da documentação 
necessária, vem pleitear da empresa promovida o 
pagamento da indenização do seguro por invalidez 
permanente, uma vez que esta empresa integra a FENASEG 
(Federação Nacional dos Seguros Privados e de 
Capitalização), órgão responsável pelo pagamento da 
indenização do seguro DPVAT.  

III – DO DIREITO  

9. A pretensão da autora encontra-se devidamente 
pacificada na legislação e jurisprudência pátria, consoante 
se observa adiante.  

10. O seguro obrigatório – DPVAT -impõe o pagamento de 
prêmio aos proprietários de veículos automotores de via 
terrestre, garantindo, assim, às vítimas de acidentes, 
recebimento de indenização, quando da ocorrência de 
morte ou invalidez permanente, além do reembolso de 
despesas médicas e hospitalares, ainda que os 
responsáveis pelos danos causados não arquem com a  

reparação devida.  

11. Conforme o dispositivo legal vigorante na Lei nº 
6.194/74 em seu art. 3º, II, o promovente tem direito a 
pleitear ao benefício do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de 
invalidez permanente, In verbis:  “Art. 3º. Os danos 
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pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada:  

II -até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -no 
caso de invalidez permanente.”  

 

12. Como pode observar no Laudo Médico apresentado, as 
sequelas suportadas pela autora só se efetivaram em 
decorrência do acidente por ela sofrido, motivo pelo qual, 
levando-se em consideração o que dispõe a Lei nº 
6.194/74, faz jus à indenização do seguro DPVAT.  

13. Em conformidade com art. 5º da Lei 6.194/74, a 
indenização deverá ser paga mediante a comprovação do 
acidente e do dano causado, segundo o qual:  

“Art. 5º . O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado.  

14. Há de se observar que o dispositivo supracitado 
instituiu uma responsabilidade objetiva, adotando a teoria 
do risco integral para empresas participantes da Sociedade 
Seguradora (FENASEG).  

15. No que tange à legitimidade passiva da ré, cumpre-nos 
esclarecer que o art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, 
em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de 
existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por 
todas as seguradoras que realizam operações referentes a 
seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio 
será parte legítima para figurar no pólo passivo de 
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demanda que vise o percebimento de indenização relativa 
ao seguro obrigatório.  

16. A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 
dominantes entendem que qualquer seguradora que faça 
parte do complexo da FENASEG se constitui em parte 
legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre 
elas, a promovida.  

17. Neste norte, a Jurisprudência Pátria coaduna do mesmo 
posicionamento, in litteris:  

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer 
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte 
legítima para responder ação que vise o recebimento de 
seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao 
beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 
conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. 
– Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)   

18. Quanto à legitimidade passiva, portanto, não resta 
nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora que 
atue no complexo da Fenaseg é parte legítima para 
pagamento do seguro obrigatório.  

19. Ademais, note-se, Excelência, que a promovente 
acostou aos autos todos os documentos necessários à 
comprovação do acidente, assim como, os laudos médicos 
suficientes à evidenciar o dano por ele sofrido, cumprindo 
assim o que determina o art. 5º da Lei nº 6194/74, 
vejamos: “O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado”. (grifo nosso)  
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20. Acerca da matéria, a jurisprudência é elucidativa e 
milita em favor da pretensão exordial, como se pode 
observar adiante:  

“CIVIL. ATROPELAMENTO. DEBILIDADE PERMANENTE. 
SEGURO DPVAT. INENIZAÇÃO. 1 – PARA FUNDAMENTAR O 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, RESTANDO ATESTADO QUE O 
ATROPELADO ADQUIRIU INCAPACIDADE PERMANENTE NO 
OMBRO INFERIOR ESQUERDO EM DECORRÊNCIA DO 
SINISTRO PROVOCADO POR VEÍCULO IDENITIFICADO, 
NÃO HÁ QUE SE VERIFICAR O GRAUDE DEBILIDADE E NEM 
SE EXIGE A APRESENTAÇÃO DO DUT E DO COMPROVANTE 
DO PAGAMENTO DO BILHETE DO SEGURO DPVAT DO 
PERÍODO EM QUE OCORREU O ACIDENTE, SENDO 
NCESSÁRIO TÃO SOMENTE, A PROVA DO ACIDENTE E O 
DANO DELE DECORRENTE. 2– RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (Apelação Cível no 
Juizado Especial 20030110081655 ACJ DF. Ac. Nº 195640. 
Data de julgamento: 22/06/2004. Orgão Julgador: Primeira 
Turma Recursal dos juizados Especiais Cíveis e Cirminais do 
DF, Relator: LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH)” CIVIL. 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR 
AFASTADA. DEBILIDADE PERMANENTE COMPROVADA. 
DIREITO À INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. -Não falta ao apelado 
interesse de agir pelo simples fato de não ter comprovado, 
quando do ajuizamento da ação, o requerimento 
previamente feito perante a esfera administrativa, 
mormente quando evidenciada a resistência oferecida pela 
seguradora. -Descabe falar em distinção entre invalidez e 
debilidade, já que o objetivo da norma é amparar as 
vítimas de acidente com veículos automotores pelos danos 
pessoais experimentados, de maneira que se a lei não faz 
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qualquer espécie de discriminação, não cabe ao intérprete 
fazê-la. -Recurso não provido. (20080910039219APC, 
Relator JOÃO MARIOSA, 3ª Turma Cível, julgado em 
03/02/2010, DJ 23/03/2010 p. 119) (...)  

21. Infere-se, portanto, pelo ângulo que se olhe, a total 
subsistência da pretensão exordial, para que a indenização 
a ser fixada por esse juízo sirva de lenitivo ao autor, única 
forma existente de minimizar as agruras sofridas por ele.  

VI – DO PEDIDO  

22. EX POSITIS, requer a autora que V.Exa., após adotar 
as cautelas legais de estilo, se digne em:  

a) CONCEDER-LHE o benefício da justiça gratuita, pelos 
motivos indicados preambularmente.  

b) DETERMINAR a citação do promovido, a fim de que o 
mesmo, querendo, apresente defesa, no prazo assinalado 
em lei, sob pena de confissão e revelia;  

c) JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 
pelo autor para condenar o promovido a pagar a 
importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
referente a indenização por invalidez permanente, a qual 
deverá ser corrigida até a data do efetivo pagamento.  

 

23. Por fim, protesta a autora, e de logo requer, a produção 
de todos os gêneros de provas admitidas em direito, 
especialmente, o depoimento pessoal do representante 
legal do promovido, oitiva de testemunhas, juntada de 
novos documentos, etc...  

24. Dá-se à causa, para os efeitos fiscais, o valor de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
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Nestes termos,  

Pede DEFERIMENTO.  

 

João Pessoa, 24 de abril de 2018.  

 

 

ROSÂNGELO XAVIER DO NASCIMENTO 

OAB / PE 15.877 – 

 

MAILTON BEZERRA DE FARIAS 

OAB/PB 19.312 
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Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Cite-se com as cautelas legais.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

DATADO E ASSINADO:
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Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Cite-se com as cautelas legais.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

DATADO E ASSINADO:
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